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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 148/PRES, de 16 de fevereiro de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, considerando a necessidade de implantação do Sistema de 
Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta Fundação; e considerando que o SCDP atribui ao perfil de 
Coordenador Financeiro, a responsabilidade de efetuar a execução financeira, gerando os documentos de liquidação (AV) e 
pagamento (OB), no SIAFI, podendo ainda, solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Coordenador Financeiro do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da 
Coordenação Regional de Dourados, o servidor VANDERSON APARECIDO DE SOUZA, CPF nº 886.367.041-20, 
matrícula nº 1900105. 
Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional de Dourados e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio 
administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 149/PRES, de 16 de fevereiro de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, considerando a necessidade de implantação do Sistema de 
Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta Fundação; e considerando que o SCDP atribui ao perfil de 
Proponente, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a pertinência da missão, efetuando a autorização 
administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou 
solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e Prestação de Contas de Viagem; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 
Regional de Dourados, a servidora JOSENE BENITES BARBOSA NOGUEIRA, CPF nº 013.844.931-74, matrícula nº 
1824215. 
Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional de Dourados e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio 
administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 
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PORTARIA Nº 151/PRES, de 17 de fevereiro de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve:  
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores desta Fundação habilitados a atuarem como instrutores em cursos de formação, 
de desenvolvimento e de treinamento, regularmente instituídos no âmbito da Administração Pública Federal. 
- ANA PAULA SANTOS DE ARAÚJO, matrícula nº 0446528; 
- CLARA TEIXEIRA FERRARI, matrícula nº 1851798; 
- CLEIDE DE ALBUQUERQUE MOREIRA, matrícula nº 0446209; 
- DIANA LEMOS GUIMARÃES, matrícula nº 0446543;  
- KARINA CINTHIA DE CARVALHO MUNIZ MEDEIROS, matrícula nº 1525633; 
- MÁRCIO LUIZ GOMES VIEIRA, matrícula nº 0160692; 
- MARCOS VINÍCIUS SILVA VIEIRA, matrícula nº 1751291; 
- MARIA HELENA LUZ GUTEMBERG CALDAS, matrícula nº 0446937; 
- NEWTON MARCOS GALACHE, matrícula nº 0443231; 
- RAFAEL WASOWSKI AGUIAR, matrícula nº 1800107; 
- SILVANA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 1951101; 
- SÔNIA CRISTINA DE LIRA RODRIGUES, matrícula nº 1091467; e 
- STEFANE NASCIMENTO DA SILVA, matrícula nº 1928756. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  

PORTARIA Nº 10/ DAGES, de 16 de fevereiro de 2016. 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - Funai, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, bem como as disposições contidas no art. 
18 do Anexo I do Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve:  
Art. 1º Alterar o artigo 1° da Portaria n° 004/DAGES, de 25 de janeiro de 2016, para designar o servidor ARNÓBIO 
RODRIGUES NEVES matrícula n° 1094661, CPF n° 553.264.631-72, em substituição a servidora SIMONE MARIA SANTOS 
ALENCAR, e o servidor ROMMEL GOMES RESENDE, matrícula n° 1923156, CPF n° 808.445.961-91, como Gestores titular 
e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato n° 002/2015, celebrado entre a Fundação Nacional do 
Índio – Funai e a empresa Defender Conservação e Limpeza Ltda., CNPJ n° 09.370.244/0001-30.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia. 

JANICE QUEIROZ DE OLIVEIRA 
Diretora de Administração e Gestão 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 50/CGGP, de 17 de fevereiro de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08750.000339/2015-20, resolve:  
Art. 1º Conceder Licença Capacitação ao servidor LEONAN CALEB EFFGEN DE ALMEIDA, Agente em Indigenismo, NS-
A-IV, matrícula nº 1818726, nos períodos de 04 de abril a 03 de maio de 2016, de 01 a 30 de agosto de 2016 e de 24 de 
novembro a 23 de dezembro de 2016, com base no Artigo 87 da Lei nº 8.112/90 e no Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 
2006. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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COORDENAÇÃO REGIONAL 

PORTARIA Nº01/CR NOMT, de 26 de janeiro de 2016. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL NOROESTE DO MATO GROSSO 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, 
aprovado pelo Decreto nº 7.778 de 27 de julho de 2012, e ainda em conformidade com o Art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, resolve: 
Art. 1º. Revogar a Portaria nº06/FUNAI/CR-NOMT, de 24 de Agosto de 2015, publicada na Separata do Boletim de Serviços da 
FUNAI nº08- de 28/08/2015. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ADEGILDO JOSÉ DO NASCIMENTO 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº02/ CR NOMT, de 26 de janeiro de 2016. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL NOROESTE DO MATO GROSSO 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, 
aprovado pelo Decreto nº 7.778 de 27 de julho de 2012, e ainda em conformidade com o Art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores, ROBERVALDO SOARES DOS SANTOS, Chefe de CTL, matrícula nº2155098, CPF 
nº669.278.544-87, e CONSUELO TAMIRIS CARDOSO CORREA, Chefe de Serviço Administrativo, matrícula nº1954327, 
CPF nº531.685.692-91, como Gestor de Contrato, e substituto, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do 
Contrato nº141/2011, referente à contratação de empresa prestadora de serviços telefônico, fixo, comutado – STFC, na 
modalidade de longa distancia nacional, para atender as necessidades operacionais desta Coordenação Regional, celebrado entre 
a Funai Coordenação Regional Noroeste do Mato Grosso e a empresa Brasileira de Telecomunicações S.A – Embratel/Claro, 
CNPJ n° 33.530.486/0001-29.  
Art. 2º. Designar os servidores, ROBERVALDO SOARES DOS SANTOS, Chefe de CTL, matrícula nº2155098, CPF nº 
669.278.544-87, e CONSUELO TAMIRIS CARDOSO CORREA, Chefe de Serviço Administrativo, matrícula nº1954327, CPF 
nº531.685.692-91, para acompanhar a execução do referido Contrato como Fiscal Administrativo, e substituto, no âmbito desta 
Coordenação Regional. 
Art. 3º. O Gestor, o Fiscal e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 
Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

ADEGILDO JOSÉ DO NASCIMENTO 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 01/CRSB/2016, de 28 de janeiro de 2016. 
O COORDENADOR REGIONAL DO SUL DA BAHIA–BA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:  
Art. 1º. Designar os servidores PAMELA MONALISA RODRIGUES MONTE DOS ANJOS, matrícula nº 2049073, CPF nº 
781.008.102-06, e TIAGO RIBEIRO DE PAULA, matrícula nº 1818006, CPF nº 917.738.650-72, como Gestores de Contrato, 
titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 348/2012, celebrado entre esta Fundação 
Nacional do Índio - Funai e a empresa Trivale Administração LTDA, CNPJ nº00.604.122/0001-97. 
Art. 2º. Designar os servidores PAMELA MONALISA RODRIGUES MONTE DOS ANJOS, matrícula nº 2049073, CPF nº 
781.008.102-06, e TIAGO RIBEIRO DE PAULA, matrícula nº 1818006, CPF nº 917.738.650-72, como Fiscais Técnicos, titular 
e substituto, para acompanhar os aspectos técnicos de execução do referido contrato. 
Art. 3º. Designar os servidores PAMELA MONALISA RODRIGUES MONTE DOS ANJOS, matrícula nº 2049073, CPF nº 
781.008.102-06, e TIAGO RIBEIRO DE PAULA, matrícula nº 1818006, CPF nº 917.738.650-72, como fiscais administrativos, 
titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 4º. Os Gestores titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim de 
Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

FREDERICO VIEIRA CAMPOS 
Coordenador Regional 
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PORTARIA Nº03/ CR NOMT, de 11 de fevereiro de 2016. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL NOROESTE DO MATO GROSSO 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, 
aprovado pelo Decreto nº 7.778 de 27 de julho de 2012,  
Considerando o disposto no art. 15, §, 8º c/c art.23, II, alínea “a” da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, a qual prevê que o 
recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser confiado a uma comissão especialmente 
designada; 
Considerando ainda o disposto no Art. 73 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre a forma do recebimento de 
objetos contratados, bem como as hipóteses de recebimento provisório e definitivo de bens; resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores, VALDENILTON EVANGELISTA DE SOUZA, Chefe do SEGAT, matrícula 1830633, CPF 
n°060.625.122-72; ROBERVALDO SOARES DOS SANTOS, Chefe de CTL, matrícula 2155098, CPF nº669.278.544-87, e 
RENAN SPESSATTO DE SOUZA LEÃO, Chefe de CTL, matrícula 1687581, CPF n°028.822.651-82, para, sob a presidência 
do primeiro, constituírem a Comissão de Recebimento referente à aquisição de caminhão de tração 6X2, para atendimento à 
Coordenação Regional Noroeste de Mato Grosso e Coordenações Técnicas subordinadas, adquirido por meio de adesão à Ata 
SPR 02/2014 DEC – Brasília, Processo 08789.000079/2015-55. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ADEGILDO JOSÉ DO NASCIMENTO 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 07/CR/JPR-RO, de 12 de fevereiro de 2016. 
O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ-RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeado pela 
Portaria nº 917/PRES de 07/08/2014, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria nº 1.733/PRES, de 27 de dezembro de 2012 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores FABIO ISAQUE SIENA, matrícula nº 1925730, CPF nº 923.512.552-91, LAIHANIE RAQUEL 
ALVES SODRÉ, matrícula nº 1661423, CPF nº 737.220.222-15, como Gestores de Contrato, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 197/2013 celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - Funai e a 
empresa Rondotech  Telecom  Ltda EPP,   CNPJ nº 04.290.584/0001-38. 
Art. 2º. Designar os servidores FABIO ISAQUE SIENA, matrícula nº 1925730, CPF nº 923.512.552-91, LAIHANIE RAQUEL 
ALVES SODRÉ, matrícula nº 1661423, CPF nº 737.220.222-15, como fiscais administrativos, titular e substituto, para 
acompanharem a execução do referido contrato, no âmbito desta Coordenação Regional. 
Art. 3º. O Gestor, os Fiscais e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos da Funai, em especial nas Seções II e IV, do Capítulo II, bem como no Capítulo III da mesma norma.  
Art. 4º. Revogar a Portaria nº 28/FUNAI/CR-JI-PARANA de 19 de dezembro de 2014, publicada na Separata do Boletim de 
Serviço nº 12-01 de 09 de janeiro de 2015. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

WALTER ROCHA MEIRA 
Coordenador Regional  
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